
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
 

 
ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2025 

 

Ao quarto dia do mês de fevereiro de 2025, às treze horas e cinquenta e quatro minutos, na sala de 

reuniões da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Vargem Alta, localizada no centro de Vargem Alta 

– ES, o presidente do conselho, Helimar Rabello comunica que há quórum com 8 entidades representativas 

e 11 representantes: representantes da sociedade civil: Instituto Marcos Daniel (IMD) que gere o Programa 

de Conservação da Saíra-apunhalada (PCSA), Valdivia Rocha Ferreira Caetano e a ONG Caminhadas e 

Trilhas, João Luiz de Madureira Junior; representantes da Secretaria de Educação, Vanessa Lorenzoni 

Thomazini e Saviana Rosa Fraga Moreira; representante da Secretaria Municipal de Saúde, Adevair 

Ribeiro Jacitho; representantes da Câmara de Vereadores, Mára Aparecida David Pansini e Alessandra 

Olga Borges Fassarella; representante da Associação Comercial do município, Elma Rodrigues Perciliano 

Marchioro; representante do setor industrial de rochas ornamentais do município, Alanna de Almeida;  e 

representante da Secretaria Municipal de Obras, Marcos Vinicio Ribeiro. 

 

Deu-se início, a Gerente de recursos naturais e educação ambiental da secretaria de meio ambiente, 

apresentando a área do Sr. Jair Peterle Filho onde foi realizado a atividade de terraplenagem localizado em 

Taquarussu, zona rural, Vargem Alta, dentro da área de APP. Com isso após a vistoria o proprietário foi 

multado por omissão de dados e ao dia 30/01/2025 apresentou a Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

uma defesa de multa a fim de cancelar ou redigir a multa. 

Foi decidido pelo concelho o reflorestamento do local de 319 m² com 31 mudas de planta e redução de 

90% do valor de R$3.000,00 passa a ser R$300,00. Será elaborado um termo de compromisso para o 

proprietário se comprometer a plantar as 31 mudas. 

 

Em seguida, foi apresentada da área da Sra. Regina Cereza Cabral em Córrego do Ouro, zona rural, s/n, 

Vargem Alta – ES, onde foi realizado a atividade de limpeza/desassoreamento, porém mudando o curso 

hídrico com o objetivo de impedir o desmoronamento de parte de sua residência. A proprietária se 

comprometeu a plantar 100 mudas de árvore e o conselho decidiu reduzir 90% do valor da multa passando 

de R$3.000,00 para R$300,00. 

 

Foi apresentada também a área do Sr. Adilson Valle em Paraíso, Vargem Alta – ES, onde o proprietário 

requereu terraplenagem, porém foi manilhado um córrego bem próximo a área, onde também houve uma 

movimentação de terra, dentro de APP. Dessa forma o Sr. Adilson recebeu uma multa no valor de 

R$3000,00 por omissão de dados e realização de atividade não autorizada. 

Após análise do parecer técnico do setor de Engenharia com comprovante de fotos, o conselho decide uma 

segunda vistoria para averiguar melhor a situação com um terceiro imparcial. 

 

Por fim, foi analisado a viabilidade de utilização dos recursos do fundo para construção do horto 

municipal. O secretário municipal de meio ambiente Helimar Rabello, apresentou o orçamento e o plano 

de trabalho e uso do recurso e as ideias principais do projeto como a doação de mudas, a estrutura física do 

horto e os custos. Ademais, os resultados esperados foram apresentados, principalmente a melhoria de 

renda dos produtores e conservação de espécies, projeto aprovado pelo Concelho Municipal de Meio 

Ambiente. 

 

Sem mais assuntos a serem tratados, o presidente agradeceu a todos os conselheiros pela 

participação e colaboração, e às quinze horas e vinte minutos deu por encerrada a reunião. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
 

 
Encerrando a reunião  

 

 

________________________ 

Helimar Rabello 

Presidente do COMDEMA 

 

 

________________________ 

Marcos Vinicio Ribeiro 

Representante da Secretaria Municipal de Obras 

 

 

________________________ / ________________________ 

Vanessa Lorenzoni Thomazini / Saviana Rosa Fraga Moreira 

Representante da Secretaria de Educação 

 

 

________________________ 

Adevair Ribeiro Jacintho 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

________________________  / ______________________________ 

 Mára Aparecida David Pansini / Alessandra Olga Borges Fassarella 

Representante de Câmara de Vereadores 

 

 

________________________ 

Alanna de Almeida 

Representante do setor industrial de rochas ornamentais do município  

 

 

________________________ 

Elma Rodrigues Perciliano Marchioro 

Representante da Associação Comercial do município 

 

 

________________________  / ______________________________ 

Valdivia Rocha Ferreira Caetano / João Luiz de Madureira Junior  

Representantes da sociedade civil: Instituto Marcos Daniel (IMD) que gere o Programa de Conservação da 

Saíra-apunhalada (PCSA) e a ONG Caminhadas e Trilhas 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

HELIMAR RABELLO
SECRETÁRIO MUNICIPAL

GASEMMA - SEMMA - PMVA
assinado em 07/03/2025 12:39:00 -03:00

VANESSA LORENZONI THOMAZINI
CHEFE DE DEPARTAMENTO

DAPES - SEME - PMVA
assinado em 07/03/2025 15:35:58 -03:00

ANDRESSA DE SOUSA VIEIRA NESPOLI
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

SUSESA - SESA - PMVA
assinado em 07/03/2025 16:59:24 -03:00

MARCOS VINICIO RIBEIRO
SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL

SSEMUB - SEMUB - PMVA
assinado em 07/03/2025 12:40:14 -03:00

ALANNA DE ALMEIDA
CIDADÃO

assinado em 07/03/2025 14:01:12 -03:00

ELMA RODRIGUES PERCILIANO MARCHIORO
CIDADÃO

assinado em 07/03/2025 14:57:22 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 07/03/2025 16:59:24 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GISELLY DA PENHA GOUVEA (GERENTE - GADSEMMA - SEMMA - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-WZT82J
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